
COMISSÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 35/2020 

INICIATIVA: Edison Valentim Fassarela 

RELATOR: Allan Albert Lourenço Ferreira 

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de iniciativa do 

Vereador Edison Vatentim Fassarela que “Denomina Campo 

de Futebol, PEDRO LAUDELINO MENGALI, o campo de 

futebol localizado no Bairro São Geraldo, em Cachoeiro 

de Itapemirim – ES”. 

VOTO DO RELATOR: A Douta Procuradoria Legislativa  

sugeriu emenda modificativa do art. 1º do PL para que 

o dispositivo descreva a exata localização do Campo a 

ser denominado. A Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, após consulta ao Vereador proponente, 

apresentou Emenda Modificativa. 

Assim, de acordo com o parecer da procuradoria 

legislativa e da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, esse relator vota pelo encaminhamento regular 

da matéria. 

VOTO DO PRESIDENTE:  Voto com o relator 

VOTO DO MEMBRO: Voto com Relator. 

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo 

encaminhamento regular da matéria. 

Sala de Comissões,  28 de agosto  de 2020. 

Antônio Geraldo de Almeida Costa 
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Presidente 

Allan Albert Lourenço Ferreira 

Relator 

Wallace Marvila Fernandes 

Membro 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
33003700360035003A00540052004100


		2020-09-02T09:22:49-0300


		2020-09-02T10:19:16-0300


		2020-09-02T10:38:31-0300




